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CONTRATO N°175/2023

PROCESSO N":. 265/2023

O MUNICÍPIO DE COLINAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEM AG, situada na Praça Dias Carneiro, n°. 402, Centro, Colinas
/MA, inscrita no CNPJ sob n.° 06.113.682/0001-25, neste ato representada pelo Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento, Ivan Pnidêncio da Silva, CPF N° 003.301.723-95 doravante denominado
CREDENCIANTE e, do outro lado, a empresa ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS

ODONTOLÓGICOS, com sede na Rua das Pitangueiras n° 18 - sl 72 ed Vitoria II Jd Pintagueirs II,
Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ:. 17.211.049/0001-96, neste ato representada pelo Sr. Flávia
Magalhães da Silva, brasileira, diretora administrativa e financeira, portadora do CPF
n'*368.733.448-18, doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, resolvem pactuar o
presente Contrato, que reger-se-á pelo disposto na Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada e normas e
regulamentações aplicáveis à espécie, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir, e
do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos.

a) Edital de Chamamento Público de Credenciamento n° 02/2023 e os Anexos;

b) Proposta apresentada pela CREDENCIADA em 21/08/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui objeto deste Contrato a contratação de operadoras de plano
privado para prestação de serviços de assistência odontológica, sem carência ou preexistência aos
servidores municipais vinculados a Prefeitura Municipal de Colinas/MA, na modalidade adesão
na qual os servidores poderão optar pela contratação, desde que arquem com a integralidade dos
custos do plano privado odontológico, mediante desconto em folha de pagamento, no sistema pré-
pagamento - plano disponível para atendimento após o adimplemento da primeira mensalidade,
conforme exigências contidas no Edital e seus Anexos, no Termo de Referência, orientações na
forma disciplinar pelas Resoluções Normativas da Agência Nacionail de Saúde Suplementar - ANS,
Lei Federal n° 9.656/98, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Lei Municipal n° 713/2022 de 26
de agosto de 2022, que autoriza desconto mensal de parcelas de plano de saúde e/ou odontológico
em folha de pagamento do servidor e dá outras providencias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica declarada, pelas partes, a inexistência de qualquer vínculo
empregatício entre a CONTRATANTE e os profissionais vinculados à CONTRATADA,
designados para a execução do objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Faz parte integrante do presente contrato o com o instrumento que
define todas as regras do Plano Odontológico credenciado, conforme estabelecido pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENERCIÁRIOS

1. São considerados beneficiários: todos os servidores ativos e inativos, seus dependentes da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, inscritos na operadora do Plano Odontológico;

2. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Prefeitura Municipal

de Colinas/MA;

3. Beneficiários Dependentes: Esposa (o) ou companheiro (a), desde que comprove união estável
de acordo com a legislação Municipal de Colinas/MA;

4. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sob guarda, ou tutela do beneficiário por
determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e quatro) anos de idade.

CLÁUSULA TERCEIRA - INSCRIÇÃO, EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os usuários serão inscritos eletronicameiite e/ ou em formulários
próprios fomecidos pela operadora os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome
de seus dependentes, devendo os mesmos ser encaminhados, a operadora pela Setor de Recursos
Humanos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através do
Setor de Recursos Humanos, fica obrigada a fornecer as operadoras credenciadas, quando esta
julgar necessário, documentos comprobatória do seu quadro de pessoal;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento
fornecido pela operadora do Plano Odontológico, deverá a Setor de Recursos Hmnanos
informar em boletins próprios todas as admissões se demissões/exonerações ocorridas no período
anterior a data estabelecida na programação. No caso do não cumprimento do prazo do item acima,
a operadora do Plano Odontológico deverá faturar pelo número de servidores inscritos até aquela
data, sendo compatibilizada a variação no mês seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito;

PARÁGRAFO QUARTO - Fica reservado a Secretaria Municipal de Administração
Geral/SEMAG o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior;

PARÁGRAFO QUINTO - Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de
pertencer ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, cessando, em
conseqüência seus direitos e o de seus dependentes.

PARÁGRAFO SEXTO -.No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito à
Setor de Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus
dependentes, obedecendo às disposições do contrato firmado;
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de cancelamento volimtário da inscrição, o beneficiário deverá

pagar uma multa à vista fixada no valor de 03 (três) mensalidades, com isso não terá mais direito
ao uso dos Serviços Odontológico da operadora.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os planos a serem oferecidos aos servidores serão custeados 100%
(rpm por cento) pelos beneficiários, de acordo com as faixas etárias e nos valores estabelecidos pela
credenciada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços de assistência odontológica deverão ser os relacionados
com todas as especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia, e as coberturas
contidas no Rol vigente de Procedimentos estabelecido pela a Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ser observado os direitos, obrigações e restrições previstas no
contrato assegurando todas as coberturas reguladas pela Lei n" 9.656/98 (ANS).

PARÁGRAFO QUARTO - A operadora credenciada deverá ter estrutura própria e/ou rede de
credenciados com abrangência no grupo de municípios do plano, inclusive e, sobretudo no
município da contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - Os usuários serão atendidos por serviços de assistência odontológica
(dentista) credenciado da prestadora de serviços odontológico, em consultório, clínica
odontológica, que deverá ser disponibilizado eletronicamente na adesão do beneficiário ao Plano
Odontológico.

PARÁGRAFO SEXTO - Para a realização do atendimento a prestadora do Plano Odontológico
deverá fornecer cartão magnético de identificação e/ou cartão virtual, com prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano, para garantir o atendimento, sem custo adicional aos beneficiários titulares
e dependentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços postos à disposição dos servidores públicos municipal,
ativos e inativos, da Administração Direta e Indireta do Murücípio de Colinas/MA e seus
dependentes, serão repassados mensalmente, na forma constante do ANEXO I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O repasse será realizado pela CONTRATANTE através de crédito em
conta corrente informada pela CONTRATADA, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, mediante
a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração Geral/SEMAG da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, de acordo o
Termo de Referência e demais itens pertinentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA
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adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de repasse,
a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I e
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação, durante todo período de vigência do contrato, fornecendo, sempre que solicitado,
documentos que comprovem tais condições;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Prestar cobertura de todas as demandas relacionadas, bem como
aquelas previstas no Rol vigente de Procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, com atendimento de procedimentos dos serviços odontológico em todas as especialidades;

PARÁGRAFO QUARTO - Incluir qualquer novo titular, bem como proceder às exclusões
decorrentes de qualquer fato gerador, em até 30 (trinta) dias da data do evento (admissão, inclusão,
demissão, exoneração, falecimento, etc, conforme o caso). A contratada terá um prazo de 5 (cinco)
dias úteis para contratada processar as solicitações registradas pela contratante;

PARÁGRAFO QUINTO - As inclusões e exclusões deverão ser informadas à contratada até o 22°
dia de cada mês, para que surtam efeitos no mês subsequente;

PARÁGRAFO SEXTO - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com
a execução do objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contrato tenha
que ser apresentada, para aprovação e implementação sem ônus adicionais para Prefeitura
Municipal de Colinas/Ma, desde que de responsabilidade da contratada;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fornecer a todos os beneficiários, cartão de identificação e/ou cartão
virtual onde constará o plano a que pertencem cuja apresentação, acompanhada de documentos
de identificação, assegura os direitos e as Vcintagens da contratação;

PARÁGRAFO OITAVO -. Disponibilizar o guia eletrônico de atendimento de serviços
odontológico, atualizado, para cada beneficiário titular quando da adesão ao Plano Odontológico.
Nesse guia devem constar nome, telefone e endereço das clínicas e /ou centros de atendimento,
serviços auxiliares da prestação de serviços, disponibilizando o profissional odontólogo/dentista
credenciados, comprometendo-se a informar todas as sucessivas alterações;

PARÁGRAFO NONO - Manter a rede de atendimento com credenciados em número igual ou
superior ao apresentado em sua proposta, de maneira a atender aos beneficiários, devidamente
identificados, em localidade coberta pelo plano nas mesmas condições do Termo de Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Comunicar a Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução do contrato, bem como providenciar a
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imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução dos
serviços contratados;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Responder pelas despesas de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de
Referência;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços
odontológicos necessários à realização do objeto.

6.12. Qualquer omissão no presente contrato será aplicada as regras previstas no Anexo I o qual
faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por
determinação legal, obriga-se a:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a empresa vencedora, quando da sua
contratação, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Anexo 1 - Termo de
Referência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como
o pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento
dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

PARÁGRAFO QUINTO - Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;

PARÁGRAFO SEXTO - Indicar preposto responsável pelo acompanhamento do serviço;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre todas as irregularidades
constatadas no cumprimento do objeto da Contratação, bem como de todas as advertências,
penalidades, multas, sustação de pagamentos, suspensão ou rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, se mantidas as
condições originárias da contratação, por iguais e sucessivos períodos, na fonna prevista no inciso
II do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO VALOR COBRADO E REAJUSTE
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PARÁGRAFO ÚNICO - O percentual de reajuste a ser aplicado será aquele estabelecido no
instrumento contratual do produto disponibilizado, segundo regras estabelecidas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar, para modelo de contratação.

t

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste
contrato, só poderá ser procedida através de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o
disposto no art. 65, inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gestão administrativa financeira e a fiscalização dos serviços objeto
deste contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG, através
do Setor de Recursos Humanos, que terá poderes para:

a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

b) Recusar o serviço prestado em desacordo com este Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento total ou pardal das obrigações assumidas
sujeitará às credenciadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrerá ainda, o descredenciamento da operadora de plano privado
de assistência odontológica, no caso de reincidência no descumprimento de quaisquer das
condições normatizadas no presente Termo de Referência, no contrato, ou, ainda, por atos que
caracterizem má fé em relação aos beneficiários, assegurados à ampla defesa e o contraditório;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser rescindido o contrato da operadora de plano privado de
assistência odontológica que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, bem como que
descumprir qualquer das cláusulas previstas no Termo de Referência, de qualquer forma, fizer uso
de falsa declaração, simulação de endereços, descumprimento dos horários de atendimento
previamente estabelecidos, ou assinar e receber pelos procedimentos realizados por profissionais
não capacitados ou habilitados, independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos
a que der causa;

PARÁGRAFO QUARTO - Será rescindido o contrato das operadoras que descumprirem as
Resoluções Normativas da ANS que interfiram diretamente no contrato com o Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente
Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA
direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESILIÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde que
devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA,

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência,
no todo ou em parte, dos serviços credenciados, salvo motivos comprovadamente relevantes e
convincentes para que, a exclusivo juízo do Município de COLINAS/MA, esta possa aceitar
quaisquer das situações acima, o que se formalizará por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes dos serviços do pessoal técnico ou das forças de trabalho necessárias à boa e
perfeita execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento
de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de danos à CONTRATANTE ou a terceiros, a

CONTRATADA deve providenciar integral reparação, sendo facultado à CONTRATANTE, na
hipótese de não vir a ser ressarcido no prazo contratual, compensar eventual dispêndio nos valores
das faturas ou cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária,
decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidades caberão
exclusivamente à CONTRATADA, sendo facultado à CONTRATANTE, na hipótese de vier a ser

demanda por prepostos ou empregados da CONTRATADA, manter a garantia contratual e,
ocorrendo condenação por responsabilidade solidária ou subsidiária, compensar eventual
dispêndio nos valores das faturas, deduzi-lo da garantia ou, não sendo possível nenhuma destas
compensações, cobrá-lo administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se compromete a não cobrar, a que título for, taxa
extra ou sobretaxa em relação a tabela adotada por exames, consultas ou outros serviços e
contratados, sob pena de rescisão contratual estabelecidas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e para fiscais
que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, serão de exclusiva
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação
de sua proposta os tributos incidentes sobre a execução dos serviços, não cabendo quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, durante a execução do contrato que a
CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer
tributos não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores serão imediatamente

excluídos, com o reembolso dos valores corrigidos porventura pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir
da CONTRATADA qualquer condição deste Contrato, tal faculdade não importará em novação,
não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro da Cidade de Colinas, Estado do Maranhão, que será
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste CONTRATO, renunciando
as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim, justas e contratadas,
assinam as partes, o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor.

Colinas/Ma, 28 de agosto de 2023.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

rOl-HA»

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
p IA VI A Assinado de forma digital porL-rvvirv FLAVIA MAGALHAES DA

MAGALHAES DA SILVA:368733448)8
^ ., , , , Dados: 3023.08.31 16:24:02
S1LVA:36873344818 -O3'oo'

ODONTOMAXI OPERADORA DE PLANOS ODONTOLOGICOS

CNPJ/MF:. 17.211.049/0001-96

Sr. Flavia Magalhães da Silva,
CPF n°368.733.448-18

Testemunhas:

Nome

goubi
Documento assinado digítalmente

TAYNARA ALVK TORRES

Data: 31/08/202316:11:59-0300
Verifique em https;//validarJti.gov.br

CPF n° RG n ° .70Q'-(s9 72^-3

Nome ^

CPF n°


